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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO FRIO- PI 
Rua AntOnio Muc:arcnbaa, a/n - Ccncro - Riacho Frio - PI 
CEP 64.975-000 Fone (89) 3556-0029 CNPJ/MF 0l.612.606/0001-40 
E-mail: pmriachofrloCholmll.com 

ATA DA AUDI~NCIA PÚBLICA PROMOVIDA PELO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICIPIO DE RIACHO FRIO, PERANTE A COMISSÃO PERMANENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES PARA DEMONSTRAÇÃO E AVALAIAÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 9•, § 4• DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL. 

Aos dias trinta de agosto de dois mil e vinte e dois, no Plenário da Câmara Municipal 

de Riacho Frio, realizou-se a Audiência Pública para Demonstração e Avaliação do 

Cumprimento das Metas Fiscais relativo ao primeiro semestre de 2022, nos termos 

do Art. 9•, § 4• da Lei de Responsabilidade Fiscal, com Início às 10:19 horas. O evento 

foi divulgado através do Diário Oficial dos Municlpios convites individuais a 

representantes dos poderes públicos e sociedade civil organizada, comparecendo, 

entre outros, os que assinam ao final a presente ATA. Os trabalhos foram abertos 

pela Sra. Terez.inha de Jesus Cavalcante na presença dos Vereadores Sr.• Francisca 

Antl,!nes de Araújo Neta, Paulo Roberto Lustosa Dias com uma explanação das 

realizações da gestão municipal no primeiro semestre de 2022, demonstrando e 

avallando o cumprimento das metas e os resultados obtidos no perfodo de janeiro a 

Junho/2022. O orçamento foi estimado e fixado em R$:22.280.703,81(vinte dois 

milhões, duzentos e oitenta mil, setecentos e três reais e oitenta e um centavos), a 

receita arrecadada no período de janeiro a junho de 2022 totallzou em 

R$:13.044.266,32(treze milhões, quarenta e quatro mil, duzentos e sessenta e seis 

reais e trinta e dois centavos), as despesas realizadas e pagas foram 

R$:12.567.804,62(doze milhões, quinhentos e sessenta e sete mil, oitocentos e 

quatro reais e sessenta e dois centavos). As despesas com pessoal 41,53%, 

manutenção e desenvolvimento de ensino 23,20%, ações e serviços públicos na 

saúde 12,32% e FUNDEB- 64,53% com remuneração de profissionais da educação 

básica, VAAT educação infantil 36,47%, VAAT despesas de capital 3,36%. 

Complementado a análise preliminar, foram apresentados os resultados 

orçamentários. financeiros e patrimoniais, com fundamento no Relatório de Gestão 

Fiscal, Relatório Resumido da Execução Orçamentária e demais demonstrativos e 

procedimentos documentais constantes dos balancetes mensais. Em seguida o chefe 

de gabinete Afonso Augusto detalhou sobre a Importância da comunicação a 

respeito das Informações que devem ser divulgadas no portal transparência e o 

Secretario de Administração que destacou sobre ações realizadas da Secretaria de 

Melo Ambiente, detalharam as realizações de suas pastas, facilitando o 

entendimento e questionamento das ações de governo. A Audiência Pública foi 

encerrada às 10:40 horas e lavrada a presente ata que, após lida e achada de acordo, 

vai assinada por mim, Afonso Augusto Castro Lustosa, Chefe de Gabinete, Secretario 

dos os presentes que assim o desejarem. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Gestão 2021-2024 1 Novo Tempo, Nova História 
Rua: Matriz s/nº, Centro RIACHO FRIO 

CNPJ: 03.287.237.0001/93 ----
EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 070/2022 

OBJETO: Contratação temporária de Vigia nas atividades de: vigiar, zelar e guardar um patrimônio, 
com o objetivo de inibir ou detectar tentativas de crimes; Observar e fiscalizar o local; Controlar 

o acesso de visitantes, colaboradores, prestadores de serviços, veículos e equipamentos, bem como 
realizar vistorias e rondas, etc., pela Secretaria Municipal de Saúde de Riacho Frio-PI, conforme 
definido no inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal de 1988. 

FAVORECIDO: EDMARQUE BENEDITO ALVES COSTA. 

VALOR MENSAL: R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais) . 

RIACHO FRIO (PJ), 10 de Agosto de 2022 

rhiogo Mos.o, os N. do Cunhn 
S~Cf\!lJ ílO e p .ll de ~.,úd, 

l)o,:Cíl.! ~ 'J /2021 

THIAGO MASCARENHAS NOGUEIRA CUNHA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Jabes Lustoso Nogueira Júnior 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LISBOA 
CNPJ . , 06. 553 . 82 0 /0001-97 
Endere o : RUA ANAI TA ROCHA, 32 , Bairr o: CENTRO 

DJ:CRETO Nª 000007 /2022 

Página : 1 

ABRE CRtDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÃ OUTRAS PROVIOtNCI AS. 

O PREFEITO MUNICIPAL de SANTO ANTONIO DO LISBOA, FRANCISCO KARLOS LEAL GOMES , 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a autorização constante na Art . 
s 0 da Lei n° 49 1 de 29 de outubro de 2021 . 

D E C R E TA : 

Art. 1 11 - Fica aberto no corrente Exercício , Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Ger a l desta entidade, no valor de R$ 736.850 , 00 (Setecentoe: e Trinta e Seis 
Mil e Oitocentos e Cinquenta Reais ), destinado ao r eforço das seguintes Dotações . 

Va1or da Suplamentaçio por Anulaç.ão da, Dotaçio 

01 . 01 . 00 - CAlmRA. MUNICIPAL 
01-031-0003 1 ,001 - CONSTRUÇÃO DO ff\EOIO DA CAM.ARA MUNICIE'AL 

4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 

02 . 03 . 00 - S&CM'?AJUA DE ADNINISTRACM> GERAL 
04 - 122- 1303 2.014 - MANUT DE ENCARGOS DA ADM GERAL 

3 . l . 90. 04 - Contratação por tempo Determinado 
3. 1 .90.11 - Vencimentos e Vantagens Fi xas - Pessoal Civil 
J.J.90.30 - Mater ial de cone:umo 
J. J . 90. 39 - Outroe: Servi ç:oe: de rereeiroe: - Pee:e:oa Jurídica 

06- 181-1 403 2.023 - MANUT ENCARGOS COM A SEGUMNCA P UBLICA 
3 . 3. 90 . 36 - Outros Serviços d e Terceiros - Pessoa l:'hica 

02 . 04 . 00 - S&CR&TAJUA D& ADNINXSTRACM> FXHANC&XRA 
04-123-1803 2.039 - MANUT DEPT DE CONTABILIDADE 

3 .3. 90.39 - Out ros Serviços d e Terceiros - Pessoa Jurídica 

02 . 05 . 00 - S&CRE'?AJUA OBRAS , SAH. N . ANB . E Rl:C . BIDRICOS 
15-122-2419 2.012 - CONSERVAÇÃ.O DE PREDIOS PUBLICOS 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terce iros - Pessoa Jurídica 

02 . 06 . 00 - SECR.&TAJUA D& m>OCACAO, CtJLTORA :& DESPORTO 
13-392-3116 2 .104 - INCENTIVO E PATROC ATIVIDADES CULTURAIS 

3. 3. 90. 39 - Out.roe: Serviços de Terceiroe: - Pee:i,,oa Juríd ica 

02 . 07 . 00 - SECRJ:'?ARIA MUNICIPAL DE SAODZ 
10-301-4022 2 .109 - MANUTENCAO DA SECRETARIA E POSTOS DE SAUDE 

3 .1.90.13 - Obrigações Patronais 

02 . 11 . 00 - FtJHDO KANUT D&SDIV EDUC BASXCA VALOR.Z PROF- J"UNDU 
12- 365- 52 10 2. 163 - ENCARGOS PESSOAL ENSINO PRE- ESCOLAR E CRECHE '701 

3. l .90.11 - Ve ncimentos e Vantagens Fi xas - Pessoal Civil 
12-361- 55 10 2 . 162 - MANUT . DO ENSINO QUADRO ADHIN I STRATIVO-FUNDEB 301 

3. 3. 90. 39 - Outros Servi coe: de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02 . 12 . 00 - FUNDO MUNICIPAL D& EDOCACAO - nlE 
12-361-5510 2 .1 70 - MANUT DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

3 .3.90. 30 - Material de Consumo 

02 . 13 . 00 - FUNDO MUNICIPAL D& SAOD& - l'NS 
10-301-6122 2.208 - MANUT. DOS SERVIÇOS P UBLICOS DE SAUDE - FMS 

3. l . 90. 91 - Sentenças Judiciais 
3. 3. 90. 39 - Outroe: Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

10-301-6122 2.221 - MANUTENCAO DO PAB-FIXO/VARI AVEL E INCREMENTO EMENDAS 
3 . 3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

10- 301- 61 22 2 .222 - MANUTENCAO DO CONV. ESTADO FUNSAUDE 

R$ 

RS 

RS 
R$ 
RS 
RS 

RS 

RS 

R$ 

R$ 

RS 

RS 

RS 

R$ 

RS 
RS 

R$ 

3.3 . 90.30 - Mater ial de Consumo 
10-301-612'1 2,230 - PROGRAMA AGENT ES COHUNITARIOS SAUDE-PACS FRANCI~ RS 

KARL ~ 
LEAlG 
95772 -

736.850 , 00 

23.000, 00 

40.000,00 
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30.000, 00 

10. 000,00 

10.000,00 

50.000, 00 

50 , 00 
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50.000,00 
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28, soo, 00 
50.000,00 

30 .000, 00 

300, 00 
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-... ESTADO DO PIAUÍ ri1 PREFEITURA MUN I CIPAL DE SANTO ANTONIO DO LISBOA 
- CNPJ .: 06.553.820/0001 - 97 

Endereço: RUA ANAITA ROCHA, 32, Bairro: CENTRO 

3 . l . 90 .11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

02 . U . 00 - FtJNDO lltlllICIPAL DE ASSISTEIICIA SOCIAL - FMAS 
08- 244- 6740 2.248 - MANUT FUNDO MUN ASS I STENCIA SOCIAL 

3 . 3. 90. 30 - Material de Consumo 
08- 244- 6740 2.259 - MANUTENCAO DO I GDBF- BOLSA FAMILIA 

3 . 3. 90. 30 - Material de Consumo 

02 . 17 . 00 - UNIDADE lltlllICIPAL DE SAUOE PEDRO VICENTE 
10- 301- 6122 2.233 - MANUT. DA UNID. DE SAUDE - CONTRAPARTIDA 

3 .1 . 90 .11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3 . 3. 90. 30 - Materia l de Consumo 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

n inuand 
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50.000,00 

30.000,00 

5.000 , 00 

30.000 , 00 
70.000 , 00 

Art. 29 - Para atender o disposto no(s) Art igo(s) anteriore (s) deste DECRETO 
servirá como recursos, os resultantes de anul ação parcial ou total de dotações 
orçamentári as desta entidade, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, 
§ 1°, Inciso III, da Lei Federal nº 4. 320/64, no val or gl obal de R$ 736.850,00 
(Setecentos e Tr i nta e Seis Mi l e Oi tocentos e Ci nquenta Reais) . 

valor da Anulação 

01.01.00 - CANARA lltlllICIPAL 
01-031-0003 2.001 - MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUN I CIPAL 

3 .1. 90 .11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

02 . 02 . 00 - GABINETE DO PREFEITO , 
04-122-1203 2,006 - ASSESSORIA E CONSULTORIA JURID I CA 

3, 3. 90. 35 - Serviços de Consultoria 

02 . 03 . 00 - SECIU:TARIA DE ADIIINISTRACAO GERAL 
24- 131- 1507 2.021 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02 . 04 . 00 - SECIU:TARIA DE ADIIINISTRACAO FINANCEIRA 
04-123-1803 2.039 - MANUT DEPT DE CONTAB IL IDADE 

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
04- 124- 1903 2.043 - MANUT DA TESOURARIA 

3 . 1. 90 .11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
04- 124- 1903 2.046 - MANUT DO CONTROLE INTERNO 

3 .1. 90 .11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

02 . 05 . 00 - SECRETARIA OBRAS, SAN . N.AMB. E REC . BIDRICOS 
15-451-2519 1.040 - CONST,RECUP DE CALÇAMENTO RUAS, AVENIDAS e BAIRROS 

4 . 4 . 90. 51 - Obras e I nstalações 

02 . 11 . 00 - FtJNDO IWltlT DESEIIV EDOC BASICA VlU,QRZ PROF-FUNDEB 
12- 361- 5510 2.162 - MANUT. DO ENSINO QUADRO ADMINISTRATIVO-FUNDES 30% 

3 .1 . 90 .11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

02 . 12 . 00 - FtJNDO lltlllICIPAL DE EDOCACAO - FME 
12-361-5510 1.159 - CONST,REF,AMPL UNI DADES ESCOLARES Z/URBANA 

4. 4 . 90. 51 - Obras e Instalações 

02 . 13 . 00 - FtJNDO lltlllICIPAL DE SAUOE - FMS 
10- 304- 0428 2.228 - AÇÕES PARA ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS - (COVID- 19) 

3 .1.90.04 - Contratação por tempo Determinado 
3 . 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
4 . 4. 90. 52 - Equipamentos e Material Permanente 

10-301-6228 2.235 - MANUT. DE OUTROS PROG. FUNDO A FUNDO 
3. 3. 90. 30 - Material de Consumo 

02 . 14 . 00 - FtJNDO lltlllICIPAL DE ASSISTEIICIA SOCIAL - FMAS 
08-241-6585 2.243 - APOIO A PESSOA IDOSA 

R$ 736.850 , 00 

R$ 23.000 , 00 

R$ 30.000 , 00 

R$ 20.000 , 00 

R$ 10.000,00 

R$ 45.000 , 00 

R$ 20.000,00 

R$ 175.050, 00 

R$ 100. 000 , 00 

R$ 120 .000 , 00 

R$ so.000 , 00 
R$ 55.000 , 00 
R$ 8.800 , 00 

R$ 45 .000 , 00 

3 . 3.90.30 - Materia l de Consumo RS 5.000,00 
08-244-6740 2.249 - MANUT FUNDO MUN ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS/ESTADUAL 

3 .1. 90.04 - Contratação por Tempo Determinado RS 25.000,00 
08- 244- 6740 2.259 - MANUTENCAO DO IGDBF-BOLSA FAMILIA FRANCIS.~ 

KARL OS -5.::.. 
GOME •---

95772839 .:;;,:.-
Cont nua ... 

ESTADO DO PIAUÍ 

■ ~:~~~T~?,-5~~~~~~to~~9~ANTO ANTONIO DO LISBOA 

Endere o: RUA ANAITA ROCHA , 32 , Bairro: CENTRO 

3 . 3. 90. 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 5.000, 00 

Art . 39 - Este DECRETO entr ará em vi gor na data de sua publ icação, retroagindo 
seus efei tos para 01/07/2022 , r evogada as di spos i ções em contr ário. 

SANTO ANTÓNIO DE LISBOA, 01 de Julho de 2022 
FRANCIS 

KARLOS 
GOME 

9577283 
FRANCISCO KARLOS LEAL GOMES 

PREFEI TO MUN I CIPAL 

Assinado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabinete do PREFEITO 
MUN I CI PAL de PREFE ITURA MUN I CIPAL DE SANTO ANTONIO DO LISBOA, ao primeiro d ia d o mês de 
jul ho do ano de dois mil e vinte e doi s (01/07/2022) , e publicado, por af i xação, nos 
termos da Le i Orgâni ca Muni ci pal . 

ld:030E63BFFBBDSEB2 

.li 
l!STADO DO PIAUI 

· Prefeltuui Munh.:lpal da Santo Antônio da Lisboa 
ftli• .Gove1Hdor k•IYli:ho NunH, aa • CGC 081183820/000J-97 

CE.P 84..020 - · Sanlo Anl&nlo de U■baa - Plaul 

LJ!!:l N9 ),.'J18/9l,. D& l.8 Dli: Favore.1.ro DE 1991 

l.'.na-ti.tu:1. e Punclo Municipal. c..le 

Saú.4• • dá outra• provi.dc:3ncJ.nu. 

O PREFEXTO HUNXCXPAL DE SANTO ANTONIO DE Ll.'.SBOA, 
no uao de ■uaa •tribu.1.oÕ•• 1ega1a. 

Faoo ■abar qu.• a cã.mo.ra. Muni.oi.pa.1 aprovou o ou san
cJ.ono a ••vu.1.nt• L•.1.~ 

CAPl'.TULO % 

SEÇÃO% 

DOS ODJET:CVOS " 

Art. 19 - ~.1.ca .1.n•t.1.tuXdo o Fundo Mun1.c.1.p«1 de S aúda 
que tem por objet1vo or1.ar Pond.1.oõe■ ~J.nanoe.1.raa e ae g erênc1a d~s· 
recurso• daat1.nadoa ao d ·eaeY\vo1v.1.m.ento das ações de saúde, execu
tada■ ou coordenada■ po1a S~orotar1.a Mun1.o1.pa1 de Saúde, que com
praa nda aaz 

z - o atand.1.RHanto ã aaüde Ún.1.veraa11zado, ~ntograi, 
reg.i.ona1:l.zad0 ·• · h.:terarqu..i.zado , 

ZZ - a v1.91.1âno1.a aa.n1.tãr1.a1 

X%% - a v1.g1.1&no1.o ep1.doaa1.o1óg1.oo o açõea do suüUu da 
inter•••• J.n4.i.v1.dua1 • co1et.i.Vo co~••pondente■ 1 

~J • 

XV - o oonb:o1p • a ~1.aoa11.zno~o daa agroasõos uo 
.. J..o .-.biente, n•1• compreendi.do o amb.1.anta de traba1ho, em comu1n 

ac:ordo ooaa •• or9an.i.s•o~•• oo~•t•nta■ d •• ••f•raa fQdero1 o os~~
dua1 .. 

Sl!!Ç~O X 

DA 8UDOROJ:NA~ DO FUNDO,. 

Art. Z9 - o FL1ndo Mu.n,1;a.1pal. da s~úd..e ~1.carâ Gub,ord~

naOo- ~~retame~t• ao &ecr•t~r.1.o · H~ó.1.pa1 do Saúde. 

SEÇÃO %.~ 

DAS A"l'RZBtJX.C'ÕES _.00 S;EC.RETA~J:O MUN:tCrPl\L DE S /\00.C:: 

A X't . 39 ..- Sõ.Õ at;r;1..buiçÕe·a elo SecrC:t:.5-r.io . 11·uni..c::i.Qal. c.J o 

F:l.02 

Z - Gerir o Fundo Municipa1 de saúdo e ast:.al,eleccr 

po1lticaa de apii.caoão dos seus recursos em conjunto com o Consa 

l.ho ~uni.ci.pai de Saúda, 

ZX - acompanhar, ava1iar e dao i dir sobre a rea1iznc5o 
das ações prevista• ~o P1ano Mun.1.cipa1 de saúde; 

XXX - submeter ao Conse 1ho ~unicipa1 de S a úde o plano 
de apl.icação a cargo do F undo, · em consonância com o P1ano Mun i ci
pal. de Saúde e com a Lei de Diretrizea · OrçamentÃrias; 

XV - •ubmeter· ao Conae1ho Mun1.c ipa1 de Saúde as do
~onstrações mensais de receita e despesa do Fundo; 

V - encaminhar à contabil.idade gera1 do Município as 
den1onstra ções mencionadas no inc:iao anterior, 

1 

vx - aubdel.egÂr competênci.a aos responsáveis pcl.os 
estabel.ecimentos de pres.tação de serviços de saúde que integram a 
rede Municipa:i i 1 1 · 

VXX assina r ~beques com o responsãve1 pe1a 
ria, quando fgr o caso ; 

'l'c soura -

vI:r:r ordenar empenhos e pagamentos de despesas 

Fundo; 

IX - •firmar convênios e contratos, 1.nc1usive do 

pré&timos, juntamente com o .Prefeito, referentes a recursos 
serão adm~nistrados paio Fundo. 

SEÇÃO%%% 

DA COORDENAC~O DO FUNDO 

<lo 

que 

Art. 49 - São atribuiç~es do Coordenador do Fundo : 

X - preparar•• demonatrações n1onsàis da receita e 
despesa a ••~em enoám~nhadaa ao Secretário M~n~cipai de saúdc 1 1 

ZZ - manter oa Qontrolea necessários Q execução o ~ça
men-t~-~i• dd Fundo .i;et'erentaa a empenhos, 1iql.lidaçã.o e pagame nto 
das despesa·• •• ao• recebÜl:lentoa daa receitas do Fundo; 

. ~ XX - · --.n~•r, •• ooord.-.nàção eom o setor de patriu1õnio 
.<9-e,. Pre•~e"i.ty..;-a Muni.QJ.p4i,.. óa C:ontroJ.Ci)S poc·essários sobre os l>cns 

pa t:ir·.íiüo~J.aia , c:0111 .c 4,;,g,,_· ~ac:,, : i!'.un'1~.1· 

/Jzx ·-, anç,~_ti~aJ,' .. ,!i, ':~on:t,ab:t,.l-i d<lél,<> ·_9ur<iiÍ dí:> tlº~c:i.c.ip~.ó ·: 
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